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Estado do Rio de Janeiro 

Município de Paty do Alferes 
Secretaria de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas 

Divisão de Recursos Humanos 

 

P O R T A R I A    Nº  001/2016  
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o processo Nº 829/2011 de 28/01/2011; 
 
CONSIDERANDO CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, expedida pela Prefeitura 
Municipal de Vassouras;  
 
CONSIDERANDO o artigo 71 da  Lei nº 1884/2012, que dispõe sobre a reorganização 
do Regime de Previdência e Seguridade Social dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes – PATY-PREVI. 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º) - Averbar nesta Prefeitura o Tempo de  Contribuição da servidora Angelimar 
dos Santos Pessanha, matrícula nº 1289/01, Professor “B”, lotado na Secretaria de 
Educação, consignando o tempo líquido de efetivo exercício de tempo de contribuição,  
conforme período abaixo discriminado: 
 
 
1) 11/03/2002 a 15/03/2010 
 
Perfazendo um total de 2.927 dias, correspondendo a 08(oito) anos e 07(sete) dias, 
conforme consta no processo  supra citada. 
 
Art. 2º) – Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Paty do Alferes, 04 de janeiro de 2016. 
 

 
Pedro Paulo Torres de Andrade 

Secretário de Administração, Recursos Humanos  
E Gestão de Pessoas 

4° TERMO ADITIVO AO  CONTRATO N.º 79/2012 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  4° Termo 
Aditivo ao Contrato n.º 079/2012, celebrado com  CELSO 
NEMEZIO DE PAULA, referente a 10 vagas de estacionamento,  
aditivando  prazo em 12 meses, a partir de 01 de janeiro de 2016.  
 
 
                                           Paty do Alferes, 30 de dezembro de 2015. 

 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº  4487 DE 04 DE JANEIRO DE 2016. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 6688/2015 de 14/10/2015; 
 

 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º – Remanejar 01 (uma) vaga do cargo de AUXILIAR DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, pertencente ao quadro de provimento efetivo, da 
Secretaria Municipal De Obras e Serviços Públicos para a Secretaria Municipal 
de Ação Social, Habitação  e Direitos Humanos. 
 
Art. 2º – Fica alterada a lotação do Servidor PAULO FRANCISCO DE 
OLIVEIRA, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, para a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e 
Habitação. 
 
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 01 de dezembro do ano de 2015 revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 04 de janeiro de 2016. 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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